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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 008/2023

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO PERÍODO DE 01/01/2024 A 07/01/2024 E ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, NO PERÍODO DE 08/01/2024 A 14/02/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE DO ESTADO DE MATO GROSSO, usando da atribuição que lhe confere o art. 75,3, II, a,1 do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolução 01/95, que determina a forma em que os atos do Presidente da Câmara de regulamentação dos serviços administrativos devem ser realizados; e

Considerando o recesso que se inicia após a conclusão dos trabalhos legislativos e em face das festividades de Ano Novo, 

Resolve:

Art. 1º. -Fica suspenso o atendimento ao público na Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, no período de 01/01/2024 a 07/01/2024;

I- O horário de expediente do Poder Legislativo de Rosário Oeste-Mt, no período de 08/01/2024 a 14/02/2024 será das 8:00 às 11:30 horas.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Rosário Oeste-MT, em 29 de dezembro de 2023.

              VER. FLÁVIO LOUREIRO

                     PRESIDENTE
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